
EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBtEta LEGrsrarva Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretâriâ Parlâmentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissáo de Consliluiçào. r,rstrçJ e Rcdaçào

Parecer n." 209/2022lCCJI{

Relêrentc ao Projeto de Lei n." 9212021, que "Estabclcce a obrigação
das agôncias bancárias, cooperativas de crédito e de fomento mcrcantil
no Estado de Mato Grosso a dispo[ibilizarern cm seus sites
eletrônicos link pala pcnnitir aos clientes consumidoles a opção de
amortizaçâo das dívidds.".

Autor: o Allan Kardec.

Relator (a): Deputado alW

I - Rêlâtório

Submete-se a csta Comissão o Projeto de Lei n." 9212021, dc autoria do Deputado Allan
Kardec, que estabelecc a obr-igação das agências bancárias, cooperativas dc crédito c de fomento
mercalltil no Estado de Mato Grosso a disponibilizarem em seus sites eletrônicos link para pcmitir
aos clicntcs consumidores a opção de alnortização das dividas.

A lresente iniciativa foi rcccbida c rcgistrada pela Secretaria de SeNiÇos Legislativos -
SSL no dia lOlO2/2021, sendo colocada em primeira pâuta no dia 1610212í)21, tcndo scu devido
cumprimento no dia 24102/2021 (fls. 02 e 0s/\,erso).

Ato contínuo, a propositura foi cncaminlrada à Comissão de Defesa do Consumidor e do
ContribuiDtc - CDCC que, pelo parecer encaÍado nos autos (fls. 06 a 09), opirrou pcJa aplovação,
tendo sido aprovado etll L' votação pelo Plenário desta Casa cle L e1s no d1a 2210912021.

Consta a scguintc justi fi cativa acostada aos autos:

"Traía-se de proposição legillaíi'ra, que te por objetívo dssegürar dos
consumidores, especialmeníe servidorcs públicos, o direito de a,nortizarern as
dividas conítdídas de eüpréstínos bdncários de instituiÇões frnanczíras que atucm

Não M trutd dc i rasao de otryefitrcid, por set csld cancottetie, Ícndo e t rist,1
qac não se cstá alrerantlo xÍltio rcldlita.b sislct a íindncelrc, lãs, sit,
(lispotltlo sohre nornlat paru ã fo!eÇãa do Í:onsu»tn{or boncth ic' com relução uo
.1 ?it^ & út,totti:,t\ao dp dttt,l,i t,an ,u \t.,

^\'. ^ndré ^n1ônio 
Mâggi, n.'06, Setor A CPA CI-IP: 7804S 901 Cuiâbá MT. (IS)
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Em enlendimento senelhante o E.STF, ao ítÍtíat cla chomadd lei de flas, decidiu

.RECURSO EA".K4ORDINÁNO. CONSTITUC]ONAL. CONSUMIDOR,
INST|TUIÇÀO BANCÁRJÁ, ATEADIMENTO AU PÚBLICO FILÁ FMPO DE
ESPER"4. LEI MUNrCIPAL, NORM4 DE INTERESSE LOCAL- LEGIT]MID11D8,
Lei Municipal n. 4.188/al. Banco. Atemlimento.!o público e tenpo náximo de
espera na.Íila. M(tlbia que não se coníufide co a atinente às ctíi|idades-f, das
insíítuições bancfuias. Matéria de ifiterexte kral e de proteção cto corlsu lídor-
Conpelência legislativi do Município. Recurso extaotditlÍitio conhecido e
pro\iido" (RE n" 132.789, Rel. Min. EROS GRÁU, Prímeiru Tun1a, DJ de
7.10.200s).

Ássentado a ausência de int)asão legi:lath)a é necessório rclembtat que cefite ds
de sentidores públicos e parliculares contraen, ano a dno, empréstinrc bancáríos
dirersos com prazos longos e prestações acêssirreis, mas, contudo, con juros que
elevam ufi si ples \'(tlor em mais de uma dezena de vezes,

Una íofn1a legal de se a:segurar ao consumidot o pagamento fidis rápido de:sa
dít'ída é a chanatla anofiização, oú seja, alént da parcela nensal contrcíada o
consumidor, denlrc de sua possibilidrxle, deposilít ouítos ralores para que sejanl
redwidos do \)alot príncípal e, com isso, assegurando a revisão dos ralorcs e jutuli

Essa forrna de pdgdnento não gera, de maneira dlguma, o não paga ento Íl.t
divkla bancária, mas, isso sin, permíte do consumidot agir de íor|ta rápidd para
regularizar as suds despesos.

Á lei 8.078/90 Código de Deksd do Consumidot, assegürd o díreito a
amorlização da d^rida em seu arligo 52, §2o que.

§ 2" E asseguratlo ao consu lidor d liquidação antecipada do débíío, total ou
parcialme te, nrcdianle redução proporcional dos juros e demdis actéscitnos.

Ocorre, inÍelizmente, que o dcesso a essa possibilidade aos consumidores é
dilicultada pot não rct isí\)el nos siles elellôfiicos dÍts ínslíluições lnanceíras a
opção anotlizoção de dbidds, sefido que, nas que eÍislem se -faz necessárío
wdadeíru tarcÍa de vasculhat pelos sítes paru localinr ou, aínda pior, obrigando
ao consumidor a ir nas agências conversar con seus gerentes para, então,
cons e guire m a anlof I i zctç ão.

A proposta, aqui, nada nais é do que per itir ao consuntlor un acesso ídcilitddo,
Lb tro das siÍe: elalúni.as do.\ hãncos, cooprtdí\,ds ú uédih e da
opçãa a\tortizoÇtio de díridas et que iúo (f(tuat a et issiio de baleto
depositdt o.t talarc! quc tjlerc 1 u:ar pdra o dto e co i isso, :;cnlo deposi
estando o dinheiro conl a instiÍaição frnanceira a me na lecalcular, na
CDC. o valor da dívida.

Av. Andró AnrôDio Mâ!8;. n.'06. Sctor 
^ 

CP^ CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (lS)
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Díante do aqosto, deíendo que a pftrÍíca acima irui conttibuir para oprimor(r o
direito do conswnidor ao paga ento de suas díykias bancárias, yio shtena tle
afiortizaÇão, e, por isso, apresenío o presente projeto de lei, e cotlto com o apoio
Llor nobr,s pa,.: Tara tuo dprova\-ào_ '_

Seguidamente, a segunda pauta foi cunpdda no periodo do dra 29109/2021 a2O/lO/2021,
quando, então, a proposição tecebeu encamiúamento a esta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação - CCJR para ânálise e parecer quânto âo aspecto constitucional, legal e jurídico, tendo
apoÍtado no dia 21l10/2021.

E o rclatóno.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de âcordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis - RIALMT, opinar quânto ao aspecto constitucional, legal ejuridico sobre todas
as proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

Em síntese, a proposta de lei visa estâbelece a obrigação das agências bancárias,
cooperativas de crédito e de fomelto mercantil no Estado de Mato Grosso a disponibilizarem em
seus sites eletrônicos liú para permitir aos clientes consumidoÍes a opção de amofiização das
dívidas. Para melhor compreensão do objetivo do legislador, transcreve-se a proposta, ip.ri, /iÍelú.'

"ÁrL l" As insíituições bancÍirias, as cooperalit)t:ts de crédib e de íone to
mefcontil dtuantes o Estddo rie Mab Grcsso,lcan obrígadas a disponibilízar ent
seus sítes eletrônicos e portaís de serviÇo a opção clara de amortização de díyidas

Arí.2" - A opção da a ollizdção dê dí\iidas acina indicadas se aplicd, d loÍlas as
modalidades de emprástímos bancários realirulos, inclusi,re consignados de
sertidores públicos, que lerão a opção de ernitir boleto bancárío para depósilo de
valorcs, alén dds parcelas nefisais deúdds, que dewm ser usddos paru dedüção
dos wlô/es do Fincipdl conÍrdídos de e ryrlsti loÍ e doÍ jutos .leridos.

Att.3' - As parrclolt que.fotyrn depositddas d títlio de antortizução tião podct ser
liniladds ent seus ralores ou en periodicidade e as insíiíuiÇões fnanceílas
clfverào. ro rt'c'cbt a\ mc\mas. 4?tuar recàlculo da clnrJa .ontrtJa
clcnonstrunclo o5 volorer d?riclo-, foçtptnrn tr Jnn. ,1,'t Jtpó*iros nolo:

A\,. André Antônio Maggi. n."06. setorA CP^ CEP:78049-901 Cuiabá MT.(IS)
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Átí.4' - Compete dos órgãos de.liscalização estadual a wtifcdção da
ilnplementaçiio pelas instituiÇões inanceíras dess(i possibilitlade de amoríizctÇõo
en seus sítios eletfinicos.

AtLs' - Ás ínstihtições lnanceirus tetão o prazo de tfts (03) meses para
inplenenlar en seus siten- eletrônícos essct opçtio ao con:umidor, a contur da
publicação da lei, independente de já realiz(irem at plÍiiicas de íonna
admin is I rat iya in terna.

ArL60 - Essa lei entrd en yigot t1d data de sua publicdção.".

Pois bem, no âmbito desta Comissão o exame do projeto de lei buscará veriÍicâr,
inicialmente, se a matéria legislativa proposta se encontra dentre aquelas autorizadas pela
Constituição Federal aos Estados-Membros, a flm de se evitar a incidência de vicio de
inconstitucionalidade formal orgàrica, que ocorre quando lei estadual disciplina matória de
competência da União ou dos Municípios.

Num segundo momento, al1alisar-se-á a constitucionalidade formal da proposição em face
das disposições estabelecidâs pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, de modo â se
preservar a proposição de eventual vício formal subjetivo, carâcterizado pela inobsewância das
regras de iniciativa reservada, ou vício Í'ormâl objetivo, que se consubstancia nas demais fases do
processo legislâtivo.

Adelnais, esta CCJR apreciará a colstitucionalidadc matcrial da propositura, mediante a

averiguação da compatibilidadc cntr-c o conteúdo do ato nonnativo c os lrirrcrfios e reglcs
estabelecidas pela ordcnr jurídicà constitucional.

Dcrradciramellte, reâlizar-sc-á a análisc da juridicidade, legalidade e regimentalidadc da
proposta, de forma quc a proposição esteja alinhada com o ordcnarncnto juridico, as decisões dos
Tribunais Superiores e as dcmais fomtalidacles do Regimento lnterno da ALMT.

I'rima.facie, se veriÍica quc a propositura, em comento. não viola reseNà de iniciativa, (aÍ.
61, §1" da CF/88), tampouco trata de matérias cxclusivarncntc rcscrvadas a outlos D[tes da
Fedelação. 

^o 
contrário, ao hatar de questões emiientemente r-elacionadas à pÍoteção do

consumidor', a plopositura errcolltra amparo no a(igo 24, insiso V c VIll da Constituição Fcdcral. i,

''Art. 24. Compete à União,
concorrenle lenIe sobfe:
(...)
v - p!9!!999-e-99!!§!u9.,
(...)

«os Esttttlos c do Distib Fcder«l legisldr

VIII - tesrolníthiliúÍlo roÍ tl no ão t.k)
Ju-itu, J- \'-,1ú -"1i\tt-,, -''!;u-,, 1t,\t,,t ^,,.

düúíctt1e, o Í!nsuntítk,t, u
tut í.\ti.o e p is gístiLo;

^v. 
Ândré AnlôDio Magsi, n.'0íj. Sctor 

^ 
CP^ CEP: 780,19-901 Cui.bá M l. (lS)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLE|A LEGtsLAÍtvA Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da [Mesa Diretord
Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

lNõõJR I

tâl
(...)

§ 1' No ônbito da legislação concoreníe, a coüpetência da l1tliõú limiÍar-se-á a
. stab?bcer norür\ g?rair.
§ 2" Á competência da União para legislar stúre nonnas gerais não exclui a
contpetêncid suplementar dos Estddos.

§ 30 Inexístindo lei Íederal sobre non tts geraís, os Estados eprcerão a
competência legislcttiya plena, pdta atender a suds pecüliafidades_

§ 4'Á supetyeniência de leiíederdl sobrc ormas gerais suspende .t elcácia da lei
estddual, no que lhe for contrário."

Nesse sentido, a competência dos Estados é suplementar, cabendo a União à edição de
nonnas gerais, sendo que, na inexistência de lei federal sobre normas gerâis, os Estados podem
exercer a sua competência plena, para atender suas peculiaridades regionais ou preencher lacunas.

Dessa foÍma, a União no âmbito de sua competência para estabelecer nonnas gerais, editou
a Lei n." 8.078, de 1l de setembro de 1990, o famigerado Código de Defesa do Consumidor, dispõe
sobre o direito do consumidor de obter informação quanto â produtos e seÍviços, confome dispõem
os artigos 4', inciso IV, 6", inc. III:

"Art. 1" A Política Nacional das Relacões de Consuno tem pgl ALiglrlg !)
atendímento dds necessidddes Ílos consumidores. o rcspeito à suct digniddde. saú.la
e seeuranca, a plp1gpi9Jk !9!LitL!9!9§!9; lconômícos. a nelhoria dd sua
qualidade de |id(l. bem como a íransparência e hanbfiia .las reldcões de
con 5 u no, dt c ndidoÍ o\ :? qu t n te r pr inc tpios'

(..);

IV - educacão e itforrfiaciio de forhecedores e consumidores, ouanlo tos seus
direitos e dereres. com vislãs à melhoria do mercado de consumo;

ArL 6'São dircitos básicos do consunidor.
(...)

I-g! con
especiÍcação correta de q antídade, características, composição, qualidade,
ttibulos incidentes e preço, bem cono sobre os riscos que apresenlen;

Além disso, na lei 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor assegura ao consumidor o
direito a anortização da dívida, total ou parcialmente, mediante redução proporcio[al dos juros e

dernais acréscimos, nos temos do teor do seu adigo 52, §2", vslái.r:

''Áfl. 52. No Jc,ruccincnÍo dc produtoç ou servilos que envolva ourorga de cr(clito
ou oncessào dc !nunciancnto ao consumidor o Íorn?cedot dewrá. enrre o\ro"
requisitos, intornà-lo ptêvia e ddequadampnt? sobr(. 

\
t,..) 

\\
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§ 2'É assegumdo ao consumidol a liquidação anlecipadd do débito, tolal ou
parcidlmeníe, nediante redução ptoporcíonal dos juros e demoir Í1cr;scinos.

Desse modo, verifica-se que o projeto de lei pode ser proposto pelo paÍlamefltâr, uma vez
que úo legisla sobr€ sistema monetádo, tema do competência privativa da União, mas, sim, a
proposição está inse da no campo da relação contratual de natureza consumerista.

Noutro giro, em relação à inconstitucionalidade subjetivâ, tem-sc que a Constituição
Federal, bem como a Constituição Estadual, estabelece âs disposições relativas à iniciativa de Leis,
baseado especialmente no Principio da Separação dos Poderes, respectivamente previstos nos
adigos 2" da CF/88' e 9'da CE/MT'.

Com efeito, nenhum dos Poderes Constituídos (Poder Executivo, Poder Legislativo e
Poder Judiciário), pode interferir em at buições e funcionamento de outro Poder, sob pena, de
violação a tâl púncipio.

Ncsse sentido, artigo 39, parágraÍb único, inciso II, da Constituição Estadual, erigido em
conlbnnidadc com o principio da simetria (aft. 61, §1", II, da CRFB), estabelece as disposiçõcs
rclativas cuja competência ó privativa do Chcfc do Podü Executivo. Vejamos:

"Arl. 39 A íniciativt Ílas leís cortrylementares e ordínó .ts cabe a qualquer
membro ou Conissão da Assenbleid Legislcttiya, ao Goremador do Estctdo, ao
Ttibunal de JustiÇa, à Ptocurudolia Geral de .Iustíça e aos cíclaclãos, a Íonfia e
nos casos pre\'íslL)t nesh Consliluição.
Par.igaío ú ico Sdo de inicidlíya privatir).l do Gowmador do Estudo as leis que:
(...)
1l - dísponham sobre:
a) criação de catgos, íunÇões ou empregos públicos na Administr.tção Pública
direla e ifidirel!1 ou aumento de sua remuneraÇdo, obsenado o disposío na Seção
I , Capítulo V, deste Título;
b) sen idores públicos do Estado, seu regime j rídico, ptori e to de cdrgos,
eslabilídtde e aposentadoria de civis, rcfomia e lransíerênci(t de militares para a

c) organização do Mínistétio Público, dd Procuradoría Geral do Estado e da
Deíensoria Pública, obser|ado o dispos[o fia Consliluição Federal;
d) criação, estuluração e aÍrib iÇões das Secretarías de Estado e óryAos dd
Ádni istraÇão Púhlícd.

Dessa Íbnna, pela leitura dos
enquadra em nenhuma das hipótcscs
atribuiçõcs, nào implica na üiação de

artigos mencionados, verilica-se que a propositura não se

frc\r\ld§ r,ô irírBo Jo da CI \41 . urnd rcz q.Le nju,:ri:r
cargos ou alteração da estrutura da administração pública,

tut. 2' Sào Podcrcs da Uniào, iDdependentes e harnrônicos enl,'e s;. o Lcgislativo, o llxccutivo c o Judiciário.
Arr. 9' São Poderes do Eslâdo, indepcndentcs. democráticos, harnônicos entÍe si e quieiros,oç

csabelecidos nesta Co.stiruiçào e na Conslrluiçào FedeÍal, o I-eSislal;vo. o Executiyô . o Jüdici;riu
e.ir"iei.\

\ i,f
Av. André Antônio Maggi, n." 0ó, SetorA CPA CEP: 78049 901 Cuiâbá MT. (lS)



nem trata do regime dos servidorcs públicos, Íazão pela qual podem os integüntes do parlamento
deflagrar o inicio do processo legislativo, conforme dispõe o artigo 39, da Co;stituiÇão Federal:

Atí. 39 Á inicic!íi|a das leis co lplenentares e ordinórias cabe a qualquer membro
ou Conissdo da Assembleia Legisldtiya, do Goyemddor do Estado, ao Tribunãl de
JustiÇa, à Proc radoria Geral cle J1$tiça e aos cidadãos, na .forna e nos casos
prey í s tc)s nes td C ons I i íu ição.

A Calta Estadual determina âinda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as
matérias de competência do Estâdo, confonne dispõe seu artigo 25:
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Arl. 25 Cdbe à Asse lbleia Legisldti,a, com a sanção do Govenador do Esíado,
não exígida esta paru o especificado no art. 26, díspor sobre íodat $ matériat de
c o mpe tên c ia do Es I ado, e s pec i ít hfi en I e :

E o parecer.

r A.t 5'Lodo. sào iguais peraDtc a ]ei. se diíinçào .lc quâlqucr raiureza, gaÍanrindo-se aos brâsilciros e aos
csrranse;osresidenlcsnoPaísanlviotatrilidadcdodireitoàvida,àliberdâde,àisualdadc,àseguraúçaeàpÍopriedade.
nos termos seguirtcs:
(...)
XXXII o Eíado promo\erá. nâ torma da lei. â detesâ do conrumidor;
' ,0,.r. rzo.ãiiããi .**Ã"iãiããin-,*rização do trabalho humâro ê na livre iniciativa. tem por fim a
a todos exislênciâ dig.a, conforme os dilâmes dajustiça social, observados os seguinres princípios:
(...)
V defsa do consumidor;

PoL sua vcz, crr r'elação à co[stituoionalidade natcrial, vcja-se que projcto de Lei eiàtiva
urn direito fundane11tâl exprcsso no artigo 5,,, inciso XXXII, da CF'/881, bcrr como enconh.a guar-jda
ern urn dos principios da ordem cconômica, prcvisto no aftigo 170, lnciso V, da CRFBa.

No que se lefêrc àjuridicidadc c legalidade, r,crifica-se que não há oposição na doutrina ou
na julisprudôncia dos Egrégios Tribunais Superiores quc impeçam, matcrial ou formalncntc, a
pr-oposta dc scr aprovada.

Dessa fonna, não sc vislumbra violação aos textos das Constituições FcdcÍal ou lstadual,
havendo cornpatibilidade entre os preceitos da proposição e as noÍrnas e principios das
ConstituiÇõcs Federal e EstaduàI.

Logo, não vislumbmmos questões constitucionais e legais que sejâm óbice para a
aprovação do presente projeto de lei.

NCc.tR

^v. ^idre ^rÍônio 
Masgi. n " 06, Setor A CPA CEP: 780,19-901 Cuirbá lvIT. (IS)



EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLETa LEGtsLAT|va Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comissão de Constituição,lustiçâ e Redâção

III _ Voto do (a) Relator (a)

. _Pelas mzôes expostâs, voto fâvorável à aprovação do prcjeto de Lei n! 92/2021, de
autoria da Deputado Allan Kardec.

Sala das Comissões, em í) de 05 a" zOZZ.

IV - l'icha de Votação

eto clc Lei n." 92/2021 Parccer n.., 209/2022
Reunião da Comissão em

Voto Relator (a
Pelâs razões cxpostas, voto favorávcl

Allan Kardec.
l-ei n." 92/2021. de autoriâ (lx

Posição na Comissão

Av. AndÍé Àrtônio Magsi. n.'06. Selor^ CP^ Cl-Pr 78049-901 Cuiabá MT.(tS)


